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REQUERIMENTO Nº 17/2024
[bookmark: _Hlk129694659][bookmark: _Hlk126067777]REQUER INFORMAÇÕES AO PREFEITO MUNICIPAL E SECRETARIAS COMPETENTES REFERENTES AOS GASTOS COM O CONSORCIO INTERMUNICIAL DE SAUDE DA ALTA PAULISTA(CISAP) NO MUNICIPIO DE MARIAPOLIS.

Fernando Rombaldi Beserra, Vereador da Câmara Municipal de Mariapolis, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO que Constituição Federal, assegura, no artigo 5º, inciso XXXIII, que todo cidadão tem direito de receber dos órgãos públicos informações de interesse coletivo ou geral, sob pena de responsabilidade da autoridade que lhe negar acesso;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.527/2011 determina que todo cidadão tem direito de obter: 
Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: [...] VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; [...]
CONSIDERANDO a necessidade e o compromisso com a transparência no que tange ao serviço público,
                                  CONSIDERANDO que tudo que parte da administração pública deva ser regulamentado, registrado e publicado, esclarecendo ao contribuinte e deixando pouca margem para interpretações errôneas, 
CONSIDERANDO a Constituição Federal em seu Art. 5º, XIV - é assegurado a todos o acesso à informação,
                                   CONSIDERANDO a Constituição Federal em seu Art. 194. “A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social,”
[bookmark: _Hlk150869005]                                   CONSIDERANDO a Constituição Federal em seu Art. 197. “São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle,” 
CONSIDERANDO que ao solicitar este relatório, respeita-se e assegura-se ao cidadão o seu direito à informação, contribuindo para uma gestão pública mais transparente e eficiente,
CONSIDERANDO as informações contidas no 1º Relatório Quadrimestral de 2024,
CONSIDERANDO ofício do Executivo nº 77/2024 em resposta ao requerimento nº 09/2024,
REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o douto Plenário, que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e secretarias competentes, a solicitação para que seja disponibilizada as informações detalhadas contendo,
Relatório contenha as seguintes informações:
a) Serviços e profissionais contratados: Descrição detalhada de todos os profissionais e serviços de saúde contratados através do Consorcio Intermunicipal De Saúde Da Alta Paulista (CISAP), vencimentos dos profissionais contratos junto ao referido consorcio, consultas médicas, exames, procedimentos, internações, medicamentos e outros que compõem o escopo de atendimento do referido consorcio;
b) Produtos adquiridos: Relação completa dos produtos adquiridos para atender às necessidades da saúde pública, como materiais hospitalares, medicamentos, equipamentos, insumos e outros que compõem o escopo de atendimento do referido consorcio; 
c) Valores unitários: Valor unitário de cada serviço e produto contratado.
d) Valores totais: Valor total gasto com cada serviço e produto, bem como o valor total do convênio no período solicitado;
e) Empresas contratadas: Nome E CNPJ das empresas contratadas para prestar os serviços e fornecer os produtos, com indicação do valor total contratado com cada uma;
f) Justificativas: Breve justificativa para cada gasto realizado, demonstrando a necessidade e a adequação dos serviços e produtos adquiridos;
g) Especificar e detalhar o valor unitário aplicado em cada procedimento, material, medicamento, equipamento na área da Saúde que foram realizadas ao longo do 1º quadrimestre de 2024.
A presente solicitação se fundamenta no princípio da transparência da gestão pública, garantido pela Constituição Federal e pela legislação municipal. O acesso a informações sobre a aplicação dos recursos públicos é um direito fundamental de todos os cidadãos, permitindo o controle social e a fiscalização das ações do poder público.
Sem mais, despeço-me renovando meus votos de estima e consideração, solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação do deste requerimento.


Sala de Sessões, 21 de agosto de 2024

Fernando Rombaldi Beserra
Vereador
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